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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ 
Secretaria de Administração 

Coordenadoria de Licitações e Contratos 
Seção de Operação de Sistemas de Contratação 

SOSCON 
 
 

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 038/2023  
PAD Nº 12825/2023 

 
 
O TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ, com sede em Curitiba - PR, na Rua João 

Parolin, 224, inscrito no CNPJ/MF sob nº 03.985.113/0001-81, neste ato representado por sua 

Diretora-Geral, Dra. Daniele Cristine Forneck Franzini, pelo presente instrumento, regido pela Lei 

nº 14.133, de 01/04/2021 e legislações pertinentes, contrata a empresa 3R CAPACITA COMERCIO 

DE MATERIAIS DIDATICOS E SERVICOS EDUCACIONAIS LTDA (3R CAPACITA), CNPJ nº 

32.380.894/0001-89, com sede na cidade de Brasília - DF, Q SHN, quadra 01, conj. A, bloco D, 

entrada A, sala 206 Edif. Fusion Work e Life, Asa Norte, CEP 70.701-040, telefone (61)9828-3212, 

e-mail financeiro@3rcapacita.com.br, para a participação de servidores no congresso “Licitaweek 

2023 – O Sucesso na Transição – Aplicação da Lei 14.133/21”, com fulcro no artigo 74, inciso III, 

alínea f, da Lei nº 14.133/2021, inexigibilidade de licitação.  

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em 
especial nos casos de: 
... 
III – contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de 
natureza predominantemente intelectual com profissionais ou 
empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para 
serviços de publicidade e divulgação: 
... 
f - treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; 

Observa-se, deste modo, a inexigibilidade de licitação, pois a contratação fundamenta-se na 

prestação de serviço técnico e de notória especialização dos profissionais que ministrarão as 

palestras, comprovada através das informações prestadas a seguir: 

Currículo do Palestrante Renato Ribeiro Fenili  

Subsecretário de Gestão do Estado de São Paulo e Coordenador Científico. Ex-Secretário de 

Gestão do Ministério da Economia. Ex-Diretor da Central de Compras da Câmara dos 

Deputados. Ex-Diretor e idealizador do Laboratório de Inovação em Compras Públicas (Lab-

Comp) da Câmara dos Deputados, o primeiro do gênero na América Latina. Gerente da área 

temática de Licitações Sustentáveis, na Câmara dos Deputados. Pós-doutorando em 

Administração, em pesquisa que investiga as compras e contratações públicas como preditoras 

dos objetivos de desenvolvimento sustentável da ONU. Mestre e Doutor em Administração pela 

Universidade de Brasília – UnB. Pós-graduado (especialização) em Gestão de Materiais e 

Patrimônio. Colaborador junto à Escola Nacional de Administração Pública (ENAP), responsável 
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pela reestruturação do curso de Gestão de Materiais e Patrimônio oferecido por aquela 

instituição. Docente do Programa de Lideranças em Logística Pública. Palestrante da Escola 

Nacional de Administração Pública, desde 2013. Autor das obras Governança em Aquisições 

Públicas:teoria e prática à luz da realidade sociológica (Impetus, 2018), Boas Práticas 

Administrativas em Compras e Contratações Públicas (Impetus, 2015), Gestão de Materiais 

(ENAP Didáticos, 2015), entre outras. Docente no Centro de Formação, Treinamento e 

Aperfeiçoamento da Câmara dos Deputados. Docente em cursos de Pós-Graduação no Instituto 

de Gestão, Economia e Políticas Públicas. Pesquisador, vinculado à Universidade de Brasília, 

nas temáticas inovação, cultura, práticas sociais e desempenho. Oficial da reserva não 

remunerada da Marinha do Brasil. 

Currículo do Palestrante Giovanni Pacelli 

Auditor Federal e Coordenador Científico. Doutor e mestre em Ciências Contábeis pela UnB 

(programa Unb - Ufpb - Ufrn).  Integrante da Ordem do Mérito da CGU - grau comendador (2022).  

Instrutor da ENAP (Escola Nacional de Administração Pública) em 2021, 2022 e 2023 na 

Certificação Avançada de Desenvolvimento de Líderes em Orçamento e Finanças Públicas. 

Agraciado em 2019 com três prêmios de Excelência pela Controladoria-Geral da União 

(avaliação pelos pares): prêmio nacional no valor Transparência; prêmio nacional no valor 

Imparcialidade; prêmio de agente destaque na unidade: regional Ceará. Fez parte da equipe 

agraciada em 2020 com dois prêmios pela Controladoria-Geral da União: (i) Trabalho Destaque 

da SCC (Secretaria de Combate à Corrupção): o Controle no Combate à Corrupção; e (ii) 

Trabalho Destaque da OGU (Ouvidoria-Geral da União): Tratamento e Qualificação de 

Denúncias da COVID. Em 2022, sua unidade regional gerou R$ 2,49 bilhões de benefícios 

financeiros: 1ª posição do ranking nacional. Liderou a Superintendência da Regional da CGU 

Ceará de dezembro de 2018 a fevereiro de 2023. Atualmente atua no NAOP/CE no 

monitoramento da integridade pública em órgãos federais.  

Currículo da Palestrante Andrea Ache 

Servidora Pública Federal, Advogada, Professora, Palestrante e especialista em Direito do 

Estado, atualmente no Governo do Estado de São Paulo atuando na regulamentação da nova 

Lei de Licitações e Contratos Administrativos – Lei nº 14.133, de 2021. Atua também na 

implementação de projetos na área de negócios, para os subsistemas do Siasg, e como 

colaboradora da Escola Nacional de Administração Pública (Enap). 

Currículo do Palestrante Antônio Anastasia  

Ministro do Tribunal de Contas da União. Bacharel em Direito (1983) e Mestre em Direito 

Administrativo (1990) pela Faculdade de Direito da UFMG. Professor de Direito Administrativo 

da Faculdade de Direito da UFMG (1993-2022). Assessor do Relator da IV Assembleia 

Constituinte de Minas Gerais (1988-1989). Presidente da Fundação João Pinheiro (1991). 

Secretário de Estado das pastas do Planejamento (2003-2006), Administração (1994), Defesa 

Social (2005-2006) e Cultura (1994), todos do Governo de Minas Gerais. Secretário-Executivo 

dos Ministérios do Trabalho e da Justiça (1995-2001). Vice-Governador (2007-2010) e 
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Governador (2010-2014) do Estado de Minas Gerais. Senador da República por Minas Gerais 

(2015-2022). Ministro do Tribunal de Contas da União (2022-dias atuais). 

Currículo do Palestrante Benjamin Zymler 

Ministro do Tribunal de Contas da União desde 2001, onde ingressou no cargo de Ministro-

Substituto em 1998, por meio de concurso público de provas e títulos. Ocupou o cargo de 

Presidente da Corte de Contas no biênio 2011/2012. Mestre em Direito e Estado pela 

Universidade de Brasília – UnB, com vasta experiência em Direito Administrativo e Direito 

Constitucional, graduado em Engenharia Elétrica pelo Instituto Militar de Engenharia – IME e em 

Direito pela UnB. Ministrou cursos e palestras em diversos institutos, tais como a Escola da 

Magistratura do Distrito Federal e Territórios, a Escola da Magistratura do Trabalho e a Escola 

Superior do Ministério Público do Distrito Federal e Territórios, além de ser professor em 

programas de pós-graduação de instituições brasileiras públicas e privadas. É autor das obras 

“Direito Administrativo e Controle”, “O Controle Externo das Concessões de Serviços Públicos e 

das Parcerias Público-Privadas”, “Direito Administrativo”, “Política & Direito: uma visão 

autopoiética”, “Processo Administrativo no Tribunal de Contas da União”, “Regime Diferenciado 

de Contratação – RDC”, “Lei Anticorrupção – Lei nº 12.846/2013 – Uma Visão do Controle 

Externo”, dentre outras . 

Currículo da Palestrante Carolina Zockun 

Procuradora da Fazenda Nacional, Chefe-Substituta da Divisão de Consultoria e 

Assessoramento em Direito Administrativo da Procuradoria da Fazenda Nacional na 3ª Região. 

Coordenadora do Grupo de Trabalho e Estudos de Compras Colaborativas da AGU e da 

Comissão Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da AGU. Pós-doutorado em 

Democracia e Direitos Humanos pela Universidade de Coimbra - Portugal. Doutora e Mestre em 

Direito Administrativo pela PUC/SP. Professora de Direito Administrativo dos cursos de 

graduação e especialização da PUC/SP. 

Currículo do Palestrante Diogo Mendes 

Coordenador Geral na Secretaria de Gestão e Inovação do Ministério da Gestão e da Inovação 

em Serviços Públicos. Gestor do portal de Compras do Governo Federal – compras.gov.br e do 

Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP. Pós-graduado em Administração Pública. 

Servidor público federal desde 2013. Professor e palestrante na área de Licitações e Contratos.  

Atualmente é Coordenador Geral na Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de 

Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia. 

Currículo do Palestrante Edson Forseti 

Diretor de Tecnologia da Forseti Soluções em Licitação. Formado em Análise de Sistemas na 

Universidade Guarulhos (1987), começou a trabalhar com tecnologia no Citibank, empresa em 

que também atuou como RH. Foi professor na Datacenter após concluir curso na instituição. É 

consultor na Universidade Guarulhos, trabalhou no mercado financeiro em diversas empresas: 

Citibank, HSBC, Itaú e Santander. Atuou no Segmento de Propaganda através da Multinacional 
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ModemMedia e trabalhou como consultor na Brasil Telecom 2000/2003. Abriu a Forseti e atua 

no segmento de licitações há quase 15 anos.  

Currículo do Palestrante Thiago Bergmann 

Analista Judiciário no Tribunal Superior Eleitoral. Mestre em Administração, área de 

concentração de finanças, pela Universidade de Brasília. Bacharel em Ciências Contábeis e 

licenciado em Matemática também na Universidade de Brasília. Analista Judiciário, 

especialidade Contabilidade, no Tribunal Superior Eleitoral com atuação nas áreas de auditoria 

e de licitações e contratos, com ênfase em terceirização de serviços. Atualmente atua na 

ASEPA TSE. Foi auditor-chefe do TSE, conselheiro deliberativo e fiscal da Funpresp-Jud e 

presidente do Comitê de Auditoria da Empresa de Planejamento e Logística. Professor do tema 

Licitações e Contratos da ENAP, ESAF e diversas empresas privadas e Governança 

Corporativa, Compliance e Riscos do IBMEC. 

Currículo do Palestrante Jacoby Fernandes 

Diretor-presidente da Jacoby Fernandes & Reolon Advogados Associados, é advogado, mestre 

em direito público, professor de direito administrativo, escritor, consultor, conferencista e 

palestrante. Atualmente é Membro da Comissão Especial de Defesa da Federação na OAB 

Nacional, Vice-Presidente da Comissão de Controle de Gastos Públicos na OAB/DF, Membro 

Benemérito do Instituto Amazonense do Direito Administrativo – IADA e, ainda, consultor 

cadastrado no Banco Mundial. Desenvolveu uma longa e sólida carreira no serviço público 

ocupando vários cargos, dos quais se destacam: Conselheiro do Tribunal de Contas do Distrito 

Federal, Membro do Conselho Interministerial de Desburocratização, Procurador e Procurador-

geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas do Distrito Federal, Juiz do Tribunal 

Regional do Trabalho da 10ª Região, Advogado e Administrador Postal da ECT. 

Currículo do Palestrante Jamil Manasfi 

Pregoeiro Oficial do CRA-RO. Bacharel em Direito e Administração Pública; MBA em Licitações 

e Contratos; MBA em Gestão Pública; Especialista em Metodologia do Ensino Superior; 

Professor e Orientador de TCC dos MBAs em Licitações e Contratos da Faculdade Polis Civitas 

– PR, Pós-Graduação NAVIGARI- MA e Centro Universitário São Lucas – RO; Autor de artigos 

e e-books jurídicos sobre licitações e contratos administrativos; Autor do livro Regulamentação 

Municipal da Lei Federal n°14.133/21. Professor do Grupo Negócios Públicos – NP, ICOGESP, 

CAPACCITAR Treinamentos, NOVALICITA Treinamentos, CATE Soluções e Treinamentos e 

Public Thinker Treinamentos e Capacitações; Servidor de carreira da Prefeitura Municipal de 

Porto Velho – RO; Pregoeiro Oficial do CRA-RO; Palestrante e Instrutor na área de licitações e 

contratos, planejamento das contratações e formação de pregoeiros; Professor convidado da 

Academia Militar das Agulhas Negras e Escola Coorporativa da FIOCRUZ; Membro Especial da 

Ordem dos Pregoeiros e Agentes de Contratações da Paraíba e Membro da Rede Governança 

Brasil. 

Currículo do Palestrante Jetro Coutinho 
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Diretor de Governança de Segurança da Informação e Proteção de DadosPessoais no TCU. 

Bacharel em Administração pela Universidade de Brasília (UnB), pós-graduado em Direito 

Financeiro e Tributário (i), em Direito Administrativo (ii), em Gestão e Planejamento Empresarial 

(iii) e em Administração Pública (iv). É especialista em gestão de riscos e controles internos e 

Auditor Federal do TCU, órgão no qual seus trabalhos têm sido premiados no prêmio Reconhe-

Ser, que identifica os destaques no órgão. É membro do Grupo de Trabalho de Gestão de Riscos 

em Processos de Fiscalização do Tribunal. Foi supervisor e coordenador do Levantamento de 

Governança do Tribunal de Contas da União (iGG e iGov) e foi Diretor da área de auditoria de 

Governança no Tribunal. Representou o Brasil nas missões oficiais do TCU para a Turquia (Força 

Tarefa em Auditoria de Ética), Bulgária e Croácia (Study Visit em parceria com o Banco Mundial 

para conhecer o Sistema de Controle Interno desses países) e França (54ª Sessão do Comitê 

de Governança Pública da Organização para Cooperação e Desenvolvimento Econômico).  

Currículo do Palestrante Kleberson Souza 

Auditor Federal de Finanças e Controle da Controladoria Geral da União (CGU) há mais de 16 

anos, tendo exercido as funções de Chefe do Núcleo de Auditoria, Chefe do Núcleo de Ações 

Especiais, Superintendente Substituto e Superintendente Interino da CGU-MT. Mestrando em 

Administração Pública pela FGV, Especialista em Direito e Controle Externo da Administração 

Pública pela FGV e em Auditoria Contábil e Tributária pela UFMT, com certificação internacional 

pela Internacional Organization for Standardization – ISO em Gestão de Riscos (C31000); 

Coautor dos livros Como Combater à Corrupção em Licitações – Detecção e Prevenção de 

Fraudes, Como Combater o Desperdício no Setor Público – Gestão de Riscos na Prática e 

Auditoria Baseada em Riscos, todos lançados pela Editora Fórum em 2020 e 2022;autor dos 

livros de Avaliação de Controles Internos: Contratações Públicas e Implantação de Governança 

no Setor Público, lançados pela Editora Publicontas do TCE/MT em 2017 e 2019, 

respectivamente e autor do Guia de Implantação de Programas de Integridade das Empresas 

Estatais Federias, publicado pela CGU em 2015.Professor de pós-graduação da UFMT com a 

disciplina Gestão de Riscos e Palestrante na área de auditoria governamental, detecção de 

fraudes em licitação e contratos, gestão de riscos e avaliação de controles internos. Instrutor de 

Cursos de Capacitação da Controladoria Geral da União (CGU) da competência Auditoria 

Baseada em Riscos. 

Currículo do Palestrante Leonardo Ladeira 

CEO do Portal de Compras Públicas. Analista de sistemas especializado em aplicações para 

ambientes web. Desde 1999 atua desenvolvendo soluções tecnológicas SaaS (Software como 

serviço) focadas em auxiliar a gestão pública. Em 2016 fundou o Portal de Compras Públicas, 

startup que hoje é a maior GovTech do Brasil e principal plataforma privada de compras públicas. 

Currículo do Palestrante Marçal Justen Filho 

Mestre e Doutor em Direito Público pela PUC/SP. Advogado, Árbitro e Parecerista. Professor 

titular da Faculdade de Direito da Universidade Federal do Paraná de 1986 a 2006, Visiting 
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Fellow no Instituto Universitário Europeu (Itália, 1999) e Research Scholar na Yale Law School 

(EUA, 2010/2011).  

Currículo do Palestrante Paulo Alves 

Servidor de Carreira do STJ. Presidente da Companhia Brasileira de Governança – CBG. Ex-

titular da unidade de Auditoria Operacional e de Governança do Conselho da Justiça Federal. 

Bacharel em Direito, Pós-Graduado em Direito Administrativo Contemporâneo, Mestrando em 

Ciências Jurídicas (Master of Science in Legal Studies) com concentração em Riscos e 

Compliance pela Ambra University – Florida/EUA. Extensões em Auditoria Governamental, 

Gestão de Riscos e Auditoria Baseada em Riscos pelo ISC/TCU e Tutoria e Docência pelo 

CEJ/CJF. Instrutor de capacitações em Gestão Pública, Governança, Gestão de Riscos e 

Auditoria Governamental. Professor de Direito Administrativo em instituições privadas de ensino. 

Professor convidado da Academia Militar das Agulhas Negras – AMAN, do Conselho Nacional 

de Justiça – CNJ, da Escola Nacional de Administração Pública – ENAP, da Escola da Advocacia 

Geral da União – EAGU, da Escola Superior do Ministério Público – ESUMP, do Centro de 

Formação e Aperfeiçoamento da Câmara dos Deputados – CEFOR, da Escola Paulista de 

Magistratura – EPM, da Escola Corporativa da FIOCRUZ e do Instituto Latino-americano de 

Governança e Compliance Público – IGCP. Professor de pós-graduação da Faculdade Amadeus, 

da Faculdade CERS, da Faculdade Baiana de Direito e da Gran Cursos. Coordenador do Comitê 

de Governança das Contratações da Rede Governança Brasil – RGB. Membro fundador da 

Associação Latino-americana de Governança – ALAGOV. Membro efetivo do Instituto Nacional 

de Contratações Públicas – INCP. Membro do Instituto Protege. 

Currículo do Palestrante Paulo Gustavo 

Fundador e CEO da Licitanet; Formado na UNIUBE em 2001; Pós graduado na FAMA em 2005; 

Já́ atuou como assessor e consultor jurídico nas áreas de licitações pelo período de 15 anos em 

diversos municípios; Atuou também pelo período de 15 anos com ênfase no Direito Eleitoral. 

Fundador da Plataforma Licitanet, uma inovação em licitações e contratos que desde 2014 

possui a missão de trazer excelência nas compras governamentais. 

Currículo do Palestrante Rafael Oliveira 

Procurador do Município do Rio de Janeiro. Visiting Scholar pela Fordham University School of 

Law (New York). Pós-doutor em Direito pela UERJ. Doutor em Direito pela UVA-RJ. Mestre em 

Teoria do Estado e Direito Constitucional pela PUC-RJ. Especialista em Direito do Estado pela 

UERJ. Professor Titular de Direito Administrativo do IBMEC. Professor do Programa de Pós-

graduação Stricto Sensu em Direito – Mestrado e Doutorado do PPGD/UVA. Professor do 

Mestrado Acadêmico em Direito da Universidade Cândido Mendes. Procurador do Município do 

Rio de Janeiro. Sócio-fundador do escritório Rafael Oliveira Advogados Associados.  

Currículo do Palestrante Raphael Icaro 

Consultor e Mentor em Licitações Públicas. 17 anos de experiência nas Licitações Públicas, com 

centenas de casos de sucesso de forma direta e indireta (fornecimento de bens e serviços para 
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a Administração Pública nas esferas: Federal, Estadual/Distrital e Municipal, para Órgãos 

Públicos de todo Brasil), compilando mais de 100 milhões de reais homologados. Palestrante, 

Professor, Consultor e Mentor em licitações públicas. Criador dos cursos Formação de Licitantes 

e Formação de Consultores em Licitação. Especialista do grupo ConLicitação Professor parceiro 

do Portal BLL Compras Membro Supervisor do sub-comitê do Mercado Fornecedor da Rede 

Governança Brasil (RGB) CEO da Empresa Raphael Icaro Licitações, especializada em 

consultoria em assessoria em licitações Idealizador do instagram @raphaelicarolicitacoes.  

Currículo da Palestrante Vanessa Ventura 

Coordenadora do Sistema de Compras Governamentais no Ministério da Gestão e da Inovação 

em Serviços Públicos. Foi Chefe do Setor de Licitações da Universidade Federal do Espírito 

Santo. Responsável pela condução da equipe de licitações da Universidade do Espírito Santo, 

coordenando e atuando como pregoeira nos processos de maior complexidade. Foi Chefe de 

Planejamento de Compras da Universidade Federal do Espírito Santo. Mestre em Gestão Pública 

pela Universidade do Espírito Santo. 

Currículo do Palestrante Sandro Bernardes 

Auditor do Tribunal de Contas da União. Graduação: Ciências Econômicas Pós Graduação: 

Auditoria e Direito Administrativo Ex-servidor da Controladoria Geral da União (1996 a 2000); 

Auditor concursado do Tribunal de Contas da União desde 2001, tendo exercido diversos cargos 

de chefia e/ou assessoria na instituição. Atualmente lotado na Secretaria de Aquisições 

Logísticas do TCU, unidade especializada em licitações e contratos na Corte de Contas Federal; 

Instrutor do Instituto Serzedêllo Corrêa- ISC, do Tribunal de Contas da União, do Instituto Plácido 

Castelo (IPC), vinculado ao TCE-CE, na Escola de Controle Externo do TCE-MS e da Escola 

Nacional de Administração Pública – Enap, dentre outras instituições públicas, nas disciplinas de 

Direito Administrativo e Licitações e Contratos; Professor de licitações e contratos em diversos 

cursos privados em várias capitais brasileiras (Brasília, Rio de Janeiro, São Paulo, Belo 

Horizonte, por exemplo); Integrante do Grupo Técnico de Trabalho do TCU que revisou o Projeto 

de Lei 1292/1995, que culminou na Nova Lei de Licitações (Lei Federal 4.133/2021); Foi também, 

um dos coordenadores do informativo de licitações e contratos do TCU. Publicações: ISBN-

10:85-352-7236-4 ISBN-13:978-85-352-7236-9 ISBN:9788535237498  

Currículo da Palestrante Viviane Mafissoni 

Chefe de Compras Centralizadas da Ebserh/MEC. Especialista em Direito Público; Membra do 

Instituto Nacional da Contratação Pública; Analista de Políticas Públicas e Projetos do Poder 

Executivo do Estado do Rio Grande do Sul desde 2010, atuando como pregoeira, coordenadora 

da equipe de aplicação de penalidades a licitantes, diretora responsável pelo planejamento de 

compras por registro de preços e gestão de atas, cadastro de fornecedores e penalidades e 

subsecretária adjunta da Central de Licitações do RS;Estudou sobre Mecanismos de Controle e 

Combate à Corrupção na Contratação Pública (Ulisboa – Portugal – 2019); Atualmente em 

exercício no Governo Federal como Chefe do Serviço de Compras Centralizadas da Empresa 

Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, vinculada ao Ministério da Educação; Professora 
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de pós-graduação da Escola Mineira de Direito; Autora de artigos e palestrante sobre temas que 

envolvem compras públicas; Colunista do Portal Sollicita e do Observatório da Nova Lei de 

Licitações; Premiada como melhor relato técnico sobre a centralização de compras em estatal 

de âmbito nacional do Grupo de Trabalho Governança em Gestão de Riscos e Integridade do IX 

encontro Brasileiro de Administração Pública (2022); Pesquisadora do tema infrações e sanções 

administrativas. 

Currículo da Palestrante Tânia Lopes Pimenta 

Titular da Secretaria de Controle Externo da Função Jurisdicional (SEJUS/TCU). Graduada em 

Matemática e Engenharia Civil pela Universidade de Brasília (UnB) Auditora de Controle Externo 

do TCU desde 2008, instituição em que exerceu diversas funções de assessoramento e direção. 

Atualmente é titular da Secretaria de Controle Externo da Função Jurisdicional (Sejus/TCU) que 

abarca, dentre outras, a unidade de auditoria especializada na fiscalização de licitações e 

contratos públicos.  

O valor total desta contratação é de R$ 3.600,00 (três mil e seiscentos reais), para 2 (dois) 

servidores, na modalidade online, com valor unitário de R$ 1.800,00 (um mil e oitocentos reais), 

estando inclusos todos os tributos, encargos sociais, ônus trabalhistas e previdenciários, ou outros 

de quaisquer naturezas para a prestação do serviço.  

A despesa correrá à conta do Programa de Trabalho 02.122.0033.20GP.0041 – Capacitação da 

Escola Judiciária Eleitoral, Elemento de Despesa 33.90.39.48. 

O código para lançamento no Sistema Integrado de Administração de Serviços Gerais – SIASG é: 

21172 – treinamento qualificação profissional; unidade de fornecimento: unidade. 

 

Curitiba, 18 de setembro de 2023. 

 

Anna Carolina Bignardi de Soares Brisola 
Técnica Judiciária 

 
Sandra Mara Kovalski dos Santos 

Chefe da Seção de Operação de Sistemas de Contratação 
SOSCON 
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TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. OBJETO  

Participação de 02 (dois) servidores no congresso “Licitaweek 2023 – O Sucesso na Transição – 

Aplicação da Lei 14.133/21” 

 

2. OBJETIVO DO CURSO  

Aprimorar a atuação nas auditorias, com conhecimento e praticidade no uso da Nova Lei de 

Licitações e Contratos, obtendo maior segurança jurídica com capacitação através de grandes 

juristas, autoridades e profissionais dos órgãos de controle.  

 

3. CONTEÚDO PROGRAMÁTICO  

3.1. O Uso da Nova Lei de Licitações:  

3.1.1. Palestra Magna: A Nova Lei de Licitações e seu potencial de transformação em um país 

heterogêneo; 

3.1.2. Palavras iniciais (Coordenação Científica); 

3.1.3. Dois anos e meio pós-publicação da NLL: lições aprendidas e soluções concretas; 

3.1.4. O PNCP: conceito, evolução e integração; 

3.1.5. Debate 1: agentes públicos: os tão comentados arts. 7º a 10 da Nova Lei – menos 

polêmica, mais solução. 

3.2. Planejamento: 

3.2.1. Uma Lei de governança (e de desenvolvimento sustentável!): a visão estrutural da NLL; 

3.2.2. Perspectiva histórica: a tarefa de relatoria do Projeto de Lei e a perspectiva de impacto 

legal;  

3.2.3. Plano de Contratações Anual; 

3.2.4. Instrução processual – ETP, TR e pesquisa de preços; 

3.2.5. Debate 2: desfazendo mitos – em busca de menor custo de instrução processual. 

3.3. Seleção do Fornecedor: 

3.3.1. Modalidades, critérios de julgamento, regimes de execução e procedimentos auxiliares: 

uma imersão (absurda) em 80 minutos; 

3.3.2. Os diversos portais de compras públicas: evolução e tendências; 

3.3.3. Oficina: simulação de uma dispensa de licitação e de um pregão eletrônico segundo a 

Nova Lei de Licitações; 

3.3.4. Debate 3: SRP. 

3.4. Gestão Contratual, Assessoria Jurídica e Controle: 

3.4.1. A visão de mercado sobre a NLL; 

3.4.2. Modelo de 3 linhas e os programas de integridade na NLLC; 

3.4.3. Fiscalização contratual na NLL; 
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3.4.5. Gestão de riscos e prevenção à corrupção na NLL; 

3.4.6. Debate 4: o sistema de rating na NLL. 

 

4. LOCAL E DATA  

O congresso será realizado em ambiente virtual, online, 100% ao vivo, dos dias 02 a 05 de outubro 

de 2023, das 09h00 às 17h00, com intervalos, totalizando 25 (vinte e cinco) horas/aula.  

 

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

A empresa contratada deverá: 

5.1. Manifestar o aceite da Nota de Empenho no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, 

contados do comunicado feito pelo TRE. Não ocorrendo o aceite da Nota de Empenho no prazo 

determinado, a contratada estará sujeita às penalidades cabíveis.  

5.2. Disponibilizar na área do aluno a gravação do curso pelo período de 12 (doze) meses após o 

encerramento do evento, bem como, fornecer material de apoio exclusivo e possibilitar a interação 

para o saneamento de dúvidas com os especialistas.  

5.3. Considerando a Resolução nº 879/2021, art. 13, § 2º, a empresa deverá atender às 

necessidades específicas a seguir: 

5.3.1. Envio de Certificado;  

5.3.2. Lista de presença diária dos alunos;  

5.3.3. Avaliação de reação.  

 

6. PROTEÇÃO DE DADOS  

6.1. As partes devem cumprir fielmente o disposto na Lei Geral de Proteção de Dados pessoais 

(LGPD) – Lei nº 13.709/2018. 

6.2. A não observância das normas relativas à privacidade de dados pessoais, no contexto da Lei 

Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) – Lei nº 13.709/2018, caracteriza falta grave e enseja 

MULTA DE 10% (dez por cento) do valor total da contratação. 

6.3. É vedado o compartilhamento dos dados pessoais coletados ou repassados em razão da 

execução desta contratação com terceiros, bem como sua utilização para finalidade distinta daquela 

do objeto da contratação, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal. 

 

7. FISCALIZAÇÃO  

7.1. Nos termos da Lei nº 14.133/2021, art. 117, o acompanhamento desta contratação se dará pelo 

gestor e, na sua ausência, impedimentos ou afastamentos, pelo substituto oficialmente designado. 

7.2. Caberá ao gestor:  
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a)  Acompanhar a contratação de acordo com as cláusulas deste termo, determinando o que for 

necessário para regularização das faltas ou defeitos observados, sob pena de responsabilização 

administrativa; 

b) Comunicar à contratada, via e-mail, carta ou ofício, os problemas relacionados à execução do 

objeto, fixando prazos para solucioná-los ou para correções dos defeitos ou irregularidades 

encontradas; 

c) A persistirem as irregularidades, abrir processo administrativo, na modalidade eletrônica 

(PAD), instruí-lo devidamente, com todas as informações pertinentes, em formulário específico, 

anexando cópia do e-mail enviado para o fornecedor, referente à intenção de abertura de 

processo administrativo e com o respectivo comprovante de recebimento pela contratada, e 

encaminhá-lo para apreciação superior.  

d) Receber e atestar o documento fiscal referente à execução do objeto, encaminhando-o ao 

setor responsável, para pagamento; 

7.3. Se houver desacordo nas especificações do objeto, contidas nesse termo, não ocorrerá o 

atestado do documento fiscal.  

 

8. PAGAMENTO  

8.1. O documento fiscal poderá ser emitido na forma eletrônica - NOTA FISCAL ELETRÔNICA, nos 

termos da legislação vigente, devendo ser encaminhado ao responsável pela fiscalização da 

contratação do TRE-PR por e-mail, em formato “.pdf”, ou poderá ser apresentado na forma física. 

8.2. O documento fiscal deverá ser emitido pela contratada no prazo de até 05 (cinco) dias úteis do 

aceite do objeto deste termo e deverá conter o nome e número do banco, agência e conta corrente 

para depósito. A conta corrente obrigatoriamente deverá ser da própria contratada. 

8.3. Outras especificações necessárias ao documento fiscal, as quais são requisitos indispensáveis 

para que possa ser atestado e encaminhado para pagamento:  

- CNPJ do TRE: 03.985.113/0001-81; 

- Data de emissão do documento fiscal; 

- Descritivo dos valores unitário e total. 

8.4. Caso a empresa contratada seja optante do SIMPLES, deverá a NF estar acompanhada de 

Declaração, conforme anexo IV da IN 1234/12 da SRF, nos termos do Inciso XI do artigo 6º. 

8.5. O atesto do documento fiscal deverá ser feito até 05 (cinco) dias úteis, após comprovação do 

cumprimento de todas as exigências desta contratação. 

8.6. O documento fiscal, acompanhado das certidões regularizadas da empresa, após o atestado 

da contratação, deverá ser encaminhado à Secretaria de Orçamento, Finanças e Contabilidade, 

para que se providencie o pagamento. 
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8.7. O pagamento será feito em parcela única, por meio de ordem bancária, creditada na conta 

corrente da contratada, no valor do documento fiscal, em até 05 (cinco) dias úteis, sempre contados 

após o atestado do documento fiscal. 

8.8. Caso a contratada esteja inadimplente quanto à documentação habilitatória, conferida pela 

contratante para pagamento, estará sujeita à abertura de processo administrativo, visando 

regularizar a documentação sob pena de ser aplicada a sanção de advertência. 

8.9. A atualização monetária e a multa, provenientes do atraso no recolhimento das obrigações 

tributárias e/ou previdenciárias serão descontadas do valor do documento fiscal correspondente, 

quando a contratada lhe der causa. 

8.10. O não atendimento às especificações do documento fiscal, bem como a não comprovação da 

regularidade fiscal, darão causa às penalidades cabíveis. 

8.11. Havendo erro na apresentação do documento fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 

pendente até que a contratada providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

contratante. 

8.12. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada não tenha concorrido 

para tanto e mediante solicitação formal da interessada, fica estabelecido que os encargos 

moratórios (juros e correção monetária) devidos pelo TRE-PR entre a data prevista para o 

pagamento e a do efetivo pagamento, serão calculados por meio da aplicação da fórmula EM = I x 

N x VP, onde: 

EM = Encargos Moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela em atraso; 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = i/365 (onde i = taxa percentual anual no valor de 6%) 

I = (6/100)/365. 

 

9. REAJUSTE  

Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 

do orçamento estimado, em 13/07/2023. Se decorrido um ano, os preços serão reajustados pela 

aplicação do IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo). 

 

10. SANÇÕES  

10.1. O descumprimento de quaisquer das obrigações descritas no presente instrumento poderá 

ensejar abertura de processo administrativo, garantido o contraditório e a ampla defesa, de acordo 

com o art. 156 da Lei nº 14.133/2021, com a possível aplicação das seguintes sanções:  
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I – advertência;  

II – multa; 

III – impedimento de licitar e contratar com a União, pelo prazo máximo de três anos;  

IV – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública direta e 

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de três anos e máximo de seis anos.  

10.2. Na aplicação das sanções serão considerados:  

I – a natureza e a gravidade da infração cometida;  

II – as peculiaridades do caso concreto;  

III – as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

IV – os danos que da infração provierem para a Administração Pública;  

V – a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

10.2.1 – Conforme o disposto no inciso I do item 10.2, as infrações serão consideradas: 

I - leves: quando o inadimplemento ou falha contratual, apesar de causar transtorno à 

execução da contratação, não acarretar maiores consequências à sua continuidade.  

II - médias: quando o inadimplemento ou falha causar impacto à execução da contratação, 

sem, no entanto, alterar sua continuidade nem sua finalidade.  

III - graves: quando o inadimplemento ou falha causar impacto à execução da contratação, 

alterando sua continuidade. 

IV - gravíssimas: quando o inadimplemento acarretar paralisação total da prestação dos 

serviços. 

10.2.1.1. São condutas de natureza LEVE, passíveis de aplicação da sanção de advertência: 

 
Relação de descumprimentos 

1 
Irregularidade perante às certidões obrigatórias - FGTS, CNDT e Fazenda 

Federal, podendo aumentar a graduação conforme o caso; 

2 Atraso no início das aulas; 

3 Falta de retorno às comunicações do TRE; 

4 Não emitir o documento fiscal dentro do prazo. 

 

10.2.1.2. A sanção de multa será aplicada ao responsável por quaisquer das infrações 

administrativas previstas no art. 155 da Lei nº 14.133/2021, observando-se os seguintes 

parâmetros:  
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Graduação da 
sanção 

(natureza) 
Relação de descumprimentos (ocorrência) 

Dosimetria e a base de 
incidência 

MÉDIA 

1. Atraso reiterado no início das aulas e não 
cumprimento do cronograma proposto. 

0,5% (meio por cento) 
sobre o valor total da 

contratação 

2. . Não disponibilização do curso por 12 (doze) 
meses na área do aluno, não fornecimento de 
material de apoio exclusivo e/ou não possibilitar 
a interação entre os participantes e os 
especialistas.  

3% (três por cento) 
sobre o valor total da 

contratação 

 

3. Não entrega de documentos exigidos: 
certificado para os participantes, lista de 
presença diária dos alunos e avaliação de 
reação. 

 

GRAVE 
1. Não observância da Lei Geral de Proteção de 
Dados (LGPD). 

10% (dez por cento) 
sobre o valor total da 

contratação 

GRAVÍSSIMA 

1. Paralisação ou abandono total da prestação 
dos serviços, que impliquem rescisão unilateral 
da contratação. 

20% (vinte por cento) 
sobre o valor total da 

contratação 
2. Inadimplemento total do objeto contratado.  

 

10.2.1.3. Será aplicada a sanção de Impedimento de licitar e contratar no âmbito da 

União, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, no caso de recusa no 

aceite da nota de empenho. Penalidade: impedimento pelo período de até 1 (um) ano. 

10.2.1.4. Será aplicada a sanção de Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 

que impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta 

e indireta de todos os entes federativos, nos casos de: 

a) apresentar documentação ou declaração falsa. Penalidade: declaração de inidoneidade de 

até 3 (três) anos; 

b) praticar ato fraudulento. Penalidade: declaração de inidoneidade de até 4 (quatro) anos; 

c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza. Penalidade: 

declaração de inidoneidade de até 4 (quatro) anos; 

d) praticar ato lesivo previsto no artigo 5º da Lei nº 12846, de 1º de agosto de 2013. 

Penalidade: declaração de inidoneidade de até 5 (cinco) anos.  

10.3. As multas poderão ser aplicadas cumulativamente com as demais sanções. 

10.4.  A aplicação das sanções previstas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral do dano causado à Administração Pública. 

10.5. A reincidência de situações ensejadoras de penalidades sujeitará a contratada à penalidade 

de natureza imediatamente superior, à medida de sua gravidade, conforme o impacto na execução 

da contratação.  
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10.6. A aplicação de qualquer sanção administrativa será precedida de abertura de processo 

administrativo, garantido o contraditório e a ampla defesa, considerando-se eficazes as intimações 

e notificações encaminhadas ao endereço eletrônico (e-mail) informado no sistema de 

cadastramento de fornecedores – SICAF. 

10.7. As multas imputadas à contratada, cujo montante seja superior ao mínimo estabelecido pelo 

Ministério da Economia (Portaria nº.75 do Ministério da Fazenda, publicada em 22/03/2012 – artigo 

1º, inciso I) e não pagas no prazo concedido pela Administração, serão inscritas em Dívida Ativa da 

União e cobradas com base na Lei nº 6.830/80, sem prejuízo da correção monetária. 

10.8. A contratada autoriza desde já o desconto de multa pré-determinada em processo 

administrativo que garanta a ampla defesa, na primeira fatura a que vier fazer jus. 

10.8.1. Caso não seja possível o desconto, a contratada deverá proceder ao recolhimento por 

meio de GRU – Guia de Recolhimento da União. 

10.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 

despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 

10.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 

lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 

de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

10.11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal 

resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  

 

11. DISPOSIÇÕES FINAIS  

Dúvidas referentes a esta contratação poderão ser sanadas com a Seção de Capacitação do TRE-

PR, pelos telefones (41) 3330-8541 e (41) 3330-8856, ou pelo e-mail sca@tre-pr.jus.br, no horário 

das 12h00 às 19h00. 


